
 

         

 
SINDESP/SC     Circ. Nº 018/20                                          Florianópolis, 29 de julho de 2020 
 
 
Ás 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA 
 
 
Senhor Empresário, 

 

Encaminhamos, abaixo, link para acesso as guias de recolhimento da Contribuição 

Confederativa, conforme cláusula 52ª da Convenção Coletiva 2020, que, de acordo com o disposto 

no inciso IV, do art. 8º, da Constituição, as empresas deverão recolher os valores na data 

estabelecida pela Assembléia Geral do sindicato. No caso das empresas registradas no decorrer do 

ano, o pagamento é feito quando do registro nos órgãos competentes. 

 

O critério determinado pela FENAVIST em seu estatuto, artigo 62, aprovado em 

janeiro de 2014, estipula o valor de R$ 5,00 (cinco reais) por vigilante, tendo como índice de 

reajuste anual o INPC. Neste ano, o valor é de R$ 8,19 (oito reais e dezenove centavos) por 

vigilante; R$ 1.000,00 (hum mil reais) para escolas de formação e R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) para empresas de transporte de valores. A cobrança foi gerada de acordo com o 

número de vigilantes ativos de cada empresa, informado pela Polícia Federal.  

 

Os recursos advindos desta contribuição vêm sendo investidos em ações para defesa 

dos interesses políticos e econômicos do setor, e no projeto de modernização das relações entre a 

comunidade e agentes externos.  

 

O objetivo comum é representar os interesses legítimos da atividade em todo o país e 

promover o desenvolvimento sustentável do segmento. Por isso acompanhe, participe e apóie seu 

sindicato.  

Atenciosamente. 

 

 

                   Dilmo Wanderley Berger                          Adm. Evandro Fortunato Linhares 

                              Presidente                                                     CRA/SC nº 12.323 

 


